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O MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, através da COPEL – COMISSÃO DE PERMANENTE DE LICITAÇÃO, e 

da Pregoeira, designada pela Portaria Nº 002/2017, torna público, para conhecimento dos interessados que, na 

data e horário abaixo indicados, fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de 

Preços, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em Sessão Pública Virtual, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, que será regida pela Lei Nº 10.520, de 

17/07/2002, Decretos Municipais N° 2413/2006 e 2.356/2005 e subsidiariamente, pela Lei Federal Nº 8.666 e Lei 

Complementar Nº 123/06, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONTROLE TECNOLÓGICO DE MATERIAIS E OBRAS DE ENGENHARIA EXECUTAS NOS 

LOGRADOUROS, DO MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS/BA. SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA.  

 

Recebimento das Propostas de Preços: até ás 08:00 horas do dia 18/05/2023. 

Abertura das Propostas: Até as 08:30 minutos do dia 18/05/2023.  

Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 horas do dia 18/05/2023. 

Local: www.licitacoes-e.com.br. 

Modo de Disputa: Aberto 

ID: 999694 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão Eletrônico para Registro de Preços tem por objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE TECNOLÓGICO DE MATERIAIS E OBRAS DE 

ENGENHARIA EXECUTAS NOS LOGRADOUROS, DO MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS/BA. 

 

1.2. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:  

a) Anexo I – Termo de Referência, Termo de Proposta; Detalhamento de Encargos Sociais Horistas e Mensalistas 

não desonerado, Especificações Técnicas, Planilha de Orçamento de Obras/Serviços e Fornecimentos, 

Detalhamento do BDI (Obras e Serviços), Memorial de Cálculo, Tabela de Preços Ufba, Tabela de Preços DER-S 

e Mapa do Municipio (CD-ROM), Justificativa BDI Adotado, Fiscalização do Contrato.  

b) Anexo II – Modelo de Declaração de existência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência, em seu quadro de pessoal, de empregado nos termos do 

Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e Lei Nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto Nº 4358/02;Minuta 

de Ata de Registro de Preços; 

d) Anexo IV – Ata de Registro de Preço.  

e) Anexo V – Planilha Discriminativa. 

f) Anexo VI – Modelo de Solicitação de Esclarecimentos, Impugnação ou Recurso 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas utilizará o Portal do Pregão Eletrônico do Banco do Brasil S/A, para 

a realização desta licitação, conforme Convênio de Cooperação Técnica; 

2.3. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada pela Portaria Nº 058/2023, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o site www.licitacoes-e.com.br; 

2.4. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília (Distrito Federal) 

e, dessa forma, serão registradas no Sistema Eletrônico e na Documentação relativa ao Certame. 

http://www.licitações-e.com.br/
http://www.licitações-e.com.br/
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório; 

3.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de Habilitação e Proposta de Preços sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital; 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico  quaisquer licitantes que: 

a) Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

c) Comprovem possuir os documentos de Habilitação requeridos no Item 7 – Documentação de Habilitação. 

3.3. As empresas em recuperação judicial poderão participar desde que demonstrem, na fase de habilitação, a sua 

viabilidade econômica; 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O Certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintes atribuições: 

a) Coordenar os trabalhos da Equipe de Apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao Certame; 

c) Abrir as propostas; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas, indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL S/A 

5.1. Para acesso ao Sistema Eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida junto às Agências do Banco do Brasil S/A, sediadas no País; 

5.2. As Pessoas Jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo-lhes poderes para formular 

lances de preços e participar de todos os demais atos e operações no sistema licitações-e; 

5.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia 

do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

5.4. A chave para identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 

Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil 

S/A, devidamente justificado; 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por sua representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas da Bahia 

ou ao Banco do Brasil S/A a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros; 
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5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

5.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subseqüente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos; 

5.7.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, 

opção “Acesso Identificado”. 

5.8. Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, durante a Sessão Pública Virtual do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1. O encaminhamento da Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital e seus anexos. O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances; 

6.2. Ao oferecer sua proposta no Sistema Eletrônico, o licitante deverá preencher, obrigatoriamente, o campo 

CONDIÇÕES DO PROPONENTE, com as seguintes informações: 

a) Especificação completa dos bens, atendendo a todas as exigências discriminadas na Planilha Discriminativa, 

com a descrição precisa do que pretende ofertar; 

b) No campo Descrição/Observações do sitema deve haver as especificações, Marca/Modelo/Fabricante  de todos 

o equipamentos, máquinas  e caminhões licitados, sob pena desclassificação. 

c) Preço (s) proposto (s) para o (s) LOTE (s) ofertado(s), expresso (s) em real (is), junto ao (s) qual (is) considerar-

se-ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos 

de qualquer natureza); 

d) As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação das mesmas em Sessão 

Pública. As propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias. 

6.3. Até a abertura da Sessão Pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

 

6.4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO   

6.4.1. Avaliação dos materiais a serem utilizados nas obras de engenharia, através da análise dos resultados de 

ensaios laboratoriais; 

6.4.2 Avaliação dos tipos de solos e suas ca racterísticas mecânicas com o objetivo de determinar o melhor e mais 

adequado tipo de contenção das encostas a serem construídas no município; 

6.4.3. Acompanhamento dos serviços de obras de infraestrutura, com a realização dos ensaios in loco a fim de 

atestar a correta execução, fornecendo dados seguros para a fiscalização das obras, que somará com outros 

parâmetros, a fim de liberar as etapas dos serviços. 

6.4.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguro, transporte, frete tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da contratação do objeto ora licitados; 

 

 

http://www.licitações-e.com.br/
http://www.licitações-e.com.br/


                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
EDITAL 

PE 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 22740/2022 

 

 

 

6.4.5. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução do serviço, fica a LICITANTE 

VENCEDORA obrigada a substituir o objeto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da 

comunicação de recusa, sem ônus para o MUNICÍPIO; 

6.4.6  Caso a substituição não ocorra no prazo determinado no item anterior, estará a LICITANTE VENCEDORA 

incorrendo em atraso na execução e sujeita à aplicação das sanções. 

6.4.7 O prazo para execução dos serviços de Controle Tecnológico de Materiais e Obras de Engenharia será o 

estabelecido no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, a ser elaborado pela contratante quando da celebração 

do contrato respectivo. 

 

7. DOS DOCUMENTOS REFERENTES À HABILITAÇÃO 

7.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo, Estatuto Social publicado de acordo com a Lei Federal N° 6.404/76 ou Contrato Social em vigor 

e Alterações, devidamente registrado e Consolidado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de Documentos de eleição de seus administradores; 

a) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

b) Cédula de Identidade do representante da empresa; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 

 

7.2 Documentos Relativos à Regularidade Fiscal eTrabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –CNPJ; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) CND/Receita Federal, Fazenda Nacional e INSS(Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de 

Negativa com a Receita Federal e a Fazenda Nacional), inclusive quanto a Contribuições Previdenciárias e de 

Terceiros (INSS); 

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da empresa; 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Estaduais; 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de Regularida de junto a Justiça do Trabalho(CNDT)–Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 

Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da CLT; 

h) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de Regularidade Fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, aplicando-se os 

termos do item 12 deste Edital; 

 

7.3 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial (neste último caso com a ressalva do subitem 

3.3), expedida pelo distribuidor da Sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física, conforme o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data 

de entrega do envelope de Habilitação; 
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7.3.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis acompanhados de cópia do Termo de Abertura e 

Encerramento extraídos do livro diário, do último exercício social, já exigíveis, registrado na Junta Comercial, 

apresentados na forma da Lei, comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizado por  

7.3.3 índices oficiais na hipótese de encerrados a mais de três meses da data de apresentação da proposta, vedada 

a substituição por balancetes e balanços provisórios. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis 

deverão estar assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional – CRP. 

7.3.4 As licitantes que iniciaram suas atividades no presente exercício deverão apresentar, também o Balanço de 

Abertura, na forma da Lei. 

7.3.5 Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 

6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/autenticada na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, de: 

a)balanço patrimonial; 

b)demonstração do resultado do exercício; 

c)demonstração das origens e aplicações de recursos; 

d)demonstração das mutações do patrimônio líquido; 

e)notas explicativas do balanço. 

7.3.6 Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (Ltda), através de fotocópia do livro Diário, inclusive 

com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou domicílio 

da licitante ou em outro órgão equivalente. 

7.3.7 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 (Lei Geral das Microempresas 

e das Empresas de Pequeno Porte), através fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

7.4 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.4.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa licitante e de seu responsável técnico, da região a que estiverem 

vinculados. 

7.4.2 Em se tratando de empresa não registrada no CREA ou CAU do Estado da Bahia, esta deverá apresentar a 

certidão de registro de origem, ficando a licitante, caso seja a vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA 

ou CAU do Estado da Bahia antes da assinatura do Contrato.  

 

7.4.3 A comprovação de aptidão Técnico-Operacional, será feita através da apresentação de no mínimo um (1) 

atestado técnico, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado (no caso de atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito privado, em nome da empresa, contendo fornecimento dos itens pertinentes ao objeto 

licitado. 

7.4.4 Para comprovação de aptidão Técnico-Profissional, o licitante deverá possuir em seu quadro permanente, 

na data prevista para entrega da Proposta, Profissional de Nível Superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, 

devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter  
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7.4.5 o(s) Profissional(is), executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, os seguintes serviços: 

ESPECIFICAÇÕES  

SONDAGENS 

Sondagem de simples reconhecimento tipo SPT, incl. deslocamento local do equipamento até 500 m  

Sondagem à Trado, profundidade até 3,00 m, inclusive coleta de amostras 

  

ENSAIOS EM SOLOS 

Caracterização completa (Granulometria por peneiramento e sedimentação, massa específica dos 

sólidos, limites de liquidez e plasticidade) 

Compactação Proctor Normal  

Compactação P. Intermediário 

Índice de Suporte Califórnia (ISC ou CBR) - Simples 

  

ENSAIOS EM CONCRETO ASFÁLTICO 

Ensaio de Estabilidade de Concreto Asfáltico  

  

ENSAIOS EM CONCRETO 

Ensaio de resistência a compressão simples 

 

7.4.6 Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, em caso de dúvida da autenticidade da 

assinatura, poderá ser exigido o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a 

declaração. 

a) A Certidão ou Atestado apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo com o § 3º do Art. 43, 

da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

b) Serão aceitos atestados compatíveis e pertinentes àqueles especificados no objeto deste Edital, em um 

ou mais Contratos, conforme dispõe o § 3º do Art. 30 da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.4.6 Os responsáveis técnicos registrados nos conselhos de Classes (CREA/CAU), deverão comprovar através 

de documento, na data prevista para entrega da proposta, que figuram como responsável técnico da empresa, ou 

como membros da equipe técnica. Entendendo-se o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em carteira de trabalho 

e previdência; o prestador de serviços, com contrato escrito, firmado com o licitante; ou ainda, o prestador de 

serviço com instrumento particular de comprovação de vinculação futura, caso em que o licitante, se sagre 

vencedor do certame, e com firma reconhecida;  

7.4.7  No decorrer da execução do contrato, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, 

nos termos do art. 30, §10, da Lei nº 8666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

a substituição seja aprovada pela Administração. 

7.5 OUTROS DOCUMENTOS 
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7.5.1 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de existência de fato superveniente impeditivo de Habilitação,  

fornecida pela empresa e devidamente assinada pelo sócio, dirigente, proprietário ou procurador – Anexo II; 

7.5.2 Declaração de cumprimento do Art. 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal e na Lei Nº 9.854/99, 

regulamentada pelo Decreto Nº 4.358/02, fornecida pela empresa e devidamente assinada pelo sócio, dirigente,  

7.5.3 proprietário ou procurador - Anexo III; 

7.5.4 A Pregoeira poderá, eventualmente, consultar a Base de Dados dos Órgãos expedidores da documentação 

obrigatória mencionada nos itens 7.1 e 7.2; 

7.5.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 

Edital e seus anexos, a Pregoeira inabilitará o licitante; 

7.5.6 Também será Inabilitado o licitante: 

a) Que não atender às condições deste Edital; 

b) Contra o qual venha a restar comprovado, ainda que posteriormente à fase de Habilitação, fato com ela 

relacionado e que enseje Inabilitação. 

7.5.7 Os Documentos exigidos para Habilitação deverão ser apresentados somente em original ou cópia 

autenticada por Cartório competente (com CERTIFICADO do cartório ou com a autenticação digital). 

 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

8.1. A partir do horário previsto no Edital terá início à Sessão Pública Virtual do Pregão Eletrônico, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das mesmas; 

8.1.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital; 

8.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

8.2. Aberta à etapa competitiva, os licitantes que tiverem suas propostas classificadas deverão estar conectados 

ao sistema para participar da Sessão Pública de lances. A cada lance ofertado, o licitante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

8.2.1. O licitante somente poderá oferecer lance por meio eletrônico e que seja inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema; 

8.2.2. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar; 

8.3. Durante a Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada à identificação do licitante; 

8.4. A etapa de lances da Sessão Pública será encerrada por decisão da Pregoeira. O Sistema Eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances; 

8.5. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não sendo admitida negociação de condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital;  

8.6. Encerrada a etapa de lances da Sessão Pública Virtual e, sendo aceitável a oferta da proposta classificada 

em primeiro lugar, a Pregoeira efetuará consulta ao SICAF, se for o caso, para comprovar a regularidade do 

licitante. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento às demais exigências para habilitação contidas no item 7 

deste Edital; 
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8.7. Os documentos relativos a todos dos itens 7 deste Edital, deverão ser encaminhando do original ou cópia 

autenticada, no prazo de 03 (três) dias úteis, para o seguinte endereço: 

A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas 

Praça Martiniano Maia - 25 – 1º andar – sala 02 - Centro 

Lauro de Freitas (BA) 

CEP: 42702-720 

Att.: Pregão Eletrônico – Nº 014/2023 

8.8. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará 

a proposta subseqüente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao Edital;  

8.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, o proponente será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o respectivo MENOR PREÇO GLOBAL  do Pregão Eletrônico; 

8.10. A adjudicação realizar-se-á na própria Ata de reunião e obedecerá a estrita ordem de classificação; 

8.11. O proponente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar o detalhamento de sua proposta e as 

documentações, no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar do encerramento da Sessão Pública Virtual, para o 

endereço mencionado no item 8.7; 

8.11.1. O detalhamento da proposta, nos termos do item 6.2, com os valores readequados de acordo com os 

lances, se for o caso, será apresentada com a assinatura do licitante, sem rasuras, emendas ou entrelinhas e, 

ainda, com as seguintes informações: 

a) A razão Social do licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de FAX e, se houver, e-mail, e o respectivo 

endereço, bem como a indicação do Banco, Agência e número da Conta Corrente;  

b) A descrição completa do(s) bem(ns) ofertado(s); 

c) Preço(s) unitário(s) propostos para o(s) bem(ns) ofertado(s), com preços que não poderão ser superiores aos 

valores de referência da Administração, já devidamente corrigido após o encerramento dos lances; 

d) Prazo de entrega conforme TERMO DE REFERÊNCIA; 

e) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 

8.12. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema Eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

8.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão Pública do Pregão será 

SUSPENSA e terá reinicio somente após expressa comunicação da Pregoeira aos licitantes; 

 

9. ESCLARECIMENTO / IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1.As razões dos pedidos de esclarecimentos ou impugnações ao processo licitatório deverão ser enviadas à 

Pregoeira, em até 03 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço 

de e-mail: copel2017@yahoo.com. 

9.2 Para apresentar impugnação o licitante OBRIGATORIAMENTE precisa preencher e apresentar, juntamente 

com o pedido, nos termos indicados acima, o documento Apresentação de Impugnação contido no modelo 

do Anexo VI deste Edital, para que haja o controle via protocolo por parte da Administração. 

9.3 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá à Pregoeira, auxiliada pelo setor responsável pela 

elaboração do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 dias; 

9.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do Certame; 

9.5 Aos Licitantes que apresentarem questionamentos em forma de Impugnação, para obter o retardamento do 

certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no Art. 7º da Lei Nº 10.520/2002. 

 

mailto:copel2017@yahoo.com.
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9.6 Todo e qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação enviados após o prazo legal indicado neste 

Edital não serão conhecidos, ocorrendo normalmente a sessão previamente agendada. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Ao final da Sessão Pública Virtual, qualquer licitante poderá, exclusivamente pelo Sistema Eletrônico, 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer. Essa manifestação se fará com o registro da síntese 

de suas razões, hipótese em que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 

RECURSO, juntamente com o documento de Apresentação de Recurso contido no Anexo VI deste Edital, 

por meio eletrônico através do endereço de e-mail: copel2017@yahoo.com,  ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo,apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses; 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção do licitante em recorrer importará a 

decadência do direito de recurso e a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame à(s) empresa(s) declarada(s) 

vencedora (s), se for o caso, sendo submetido o presente procedimento a Prefeita para Homologação; 

10.3. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), em regra, terá(ão) efeito suspensivo e será (ão) dirigido (s) à 

autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, 

a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade; 

10.4. Decididos os recursos, a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/ Bahia, fará a adjudicação do 

objeto ao licitante vencedor e encaminhará a autoridade competente que homologará o procedimento licitatório; 

10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. No julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

12. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

12.1. Nos casos de microempresa deverão ser apresentados documento emitido pela Junta Comercial 

comprovando o regime diferenciado; 

12.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa.; 

12.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 12.2, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 

ata, ou revogar a licitação.  

12.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte;  
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12.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao Melhor Preço;  

12.6. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do Certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do item “a” deste item, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do Art. 44 da Lei 

Complementar Nº 123/2007, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no item 12.5, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 12.6, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do Certame. 

12.7. O disposto nos itens 12.4, 12.5 e 12.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas – Secretaria Municipal de Infraestrutura, convocará o(s) 

licitante(s) vencedor(es), por escrito, para Assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis; 

13.1.1. A Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, que representa o compromisso a ser 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/Bahia – Secretaria Municipal de Infraestrutura e o(s) 

licitante(s) vencedor(es) do Certame, será formalizada de acordo com o Anexo III e terá validade de 12 (doze) 

meses, contados da sua assinatura;  

13.1.2. Eventual contrato decorrente da ata poderá ser firmado pela administração pública e terá vigência de 12 

(meses) a contar da assinatura do Contrato, nos termos da legislação correlata; 

13.2. A critério da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas - Secretaria Municipal de Infraestrutura, obedecida 

à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor (es), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 

Registro de Preços, será(ão) convocado(s) para retirar a Nota de empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos 

lances, ao Edital e à respectiva Ata; 

13.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo 

IV, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades; 

13.4. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas -  Secretaria Municipal de Infraestrutura, não está obrigada, 

durante o prazo de validade do registro de preços decorrente deste Certame, a firmar as contratações que dele 

poderão advir, podendo realizar licitações específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 

13.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro 

quando a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, após realizada a licitação específica, constatar que o preço 

obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da Ata em baixar o preço 

registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação; 

13.6. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) recusar(em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por 

escrito, aceita pela Autoridade Competente, a Pregoeira, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas  
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previstas no item 16 deste Edital e art. 81 da Lei nº. 8.666/93, examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação 

dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a  

negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços; 

13.7. Os preços ofertados e registrados serão irreajustáveis, nos termos da legislação vigente. 

 

14. DA DESPESA E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

14.1.  A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta de recursos previstos no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas. 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Unidade orçamentária – 0900 Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Função - 15 

Subfunção - 451 

Programa - 0018 

Ação - 1320 

Natureza da Despesa - 33903900 

Fonte:15000000 

 

15. SUB-CONTRATAÇÃO  

15.1 Não será permitida a subcontratação dos serviços de estudos laboratoriais, ensaios e serviços constantes no 

objeto deste Pregão eletrônico. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será feito através de medições conforme as Ordens Parciais de Serviços. 

16.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação de que o objeto foi 

entregue, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo o n.º do CNPJ da empresa, n.º da conta 

bancária, nome do banco e da respectiva agência bancária ou Boleto Bancário, acompanhada dos demais 

documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da contratada.  

16.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 

16.3.1  - Ao final da execução dos serviços solicitados nas Ordens Parciais de Serviços, a Contratada apresentará 

a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada; 

16.3.2 - Um serviço será considerado efetivamente concluído quando forem apresentados os resultados e 

avaliações referentes aos ensaios geotécnicos solicitados em Ordens Parciais de Serviços;  

16.3.3 - A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 

dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

16.3.4  - A Contratante terá o prazo de 07(sete) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, 

para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar 

a conformidade dos serviços executados, em relação aos métodos utilizados, tendo como base as normas técnicas 

nacionais vigentes de controle e realização de ensaios geotécnicos. 

16.3.5 - No caso de serviços não concluídos, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas os 

serviços efetivamente executados. 

16.3.6 - A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
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16.3.7 - Após a aprovação da medição pela fiscalização dos serviços, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no 

valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo 

detalhada. 

16.3.8 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos no presente, atestados pelo fiscal 

dos serviços. 

16.3.9 - O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, 

que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados 

diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados; 

b. Da regularidade fiscal, através das documentações mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

c. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga 

pela Administração. 

16.3.10 - Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras.  

16.3.11 - Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.3.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

16.3.13 - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 

Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. A Contratante não se responsabilizará por 

qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

16.3.14 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos 

restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Lauro de 

Freitas por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes;  

16.4 Serão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos, conforme Legislação vigente;  

16.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza;  

16.6  Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição 

de pagamento por parte da Contratada, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da 

obrigação do Contratante.  

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem justificativas aceitas pela 

Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, 

as sanções administrativas de advertência, multas e impedimento de licitar e contratar com o município;  

17.2. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela 

contratada, nos seguintes casos:  

17.2.1. Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da Contratante.  
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17.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 1º 

(primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 30º (trigésimo) dia;  

17.2.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 60º (sexagésimo) dia, a 

partir do qual será considerada inexecução total da parcela, cumulada com multa compensatória de até 15% sobre 

o valor do empenho e rescisão contratual;  

17.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, para as hipóteses 

previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002;  

17.3. Para as hipóteses de descumprimento parcial do contrato, será aplicada multa compensatória de até 10 % 

(dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-

se-á descumprimento parcial do contrato, sem prejuízo das demais hipóteses previstas na legislação:  

a) a entrega de materiais diversos do especificado neste Termo de Referência ou do oferecido pelo licitante em 

sua proposta; 

 b) a apresentação dos itens (urnas funerárias) sem condições de uso ou com indícios de má conservação, 

hipótese em que o recebimento poderá ser rejeitado;  

c) a entrega parcial dos itens (urnas funerárias) solicitados.  

17.3.1. A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial, caso seja conveniente, poderá o objeto 

ser aceito, sem prejuízo da multa compensatória correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor 

correspondente à parcela não cumprida; 

17.4. Para as hipóteses de descumprimento total do contrato, será aplicada multa compensatória de até 15 % 

(quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-

se-á descumprimento total do contrato:  

a) a não entrega dos itens (urnas funerárias) ou a não substituição dos itens rejeitados. 

b) a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho; 

c) reincidência nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e c do subitem 16.3; 

17.5. Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser 

aplicadas de forma concomitante;  

17.6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor;  

17.7. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância devida no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;  

17.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será encaminhado 

para inscrição em dívida ativa;  

17.9. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar conhecimento 

dos fatos;  

17.10. A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por 

perdas e danos causados à Administração Pública;  

17.11. Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o decurso do prazo 

concedido pela Contratante, o contrato será rescindido e será aplicada de multa de 15% sobre o valor do empenho. 

 

18. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

 

 



                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
EDITAL 

PE 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 22740/2022 

 

 

18.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 

e fundamentado; 

18.2. A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços; 

18.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

da Ata de Registro de Preços; 

18.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 

relativa ao presente Pregão Eletrônico; 

19.2. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

19.3. O resultado desta licitação será divulgado no sítio www.licitacoes-e.com.br e publicado na Imprensa Oficial; 

19.4. É vedada a sub-contratação para o fornecimento do objeto desta licitação; 

19.5. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação do instrumento convocatório; 

19.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

Sessão Pública Virtual deste Pregão Eletrônico constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, 

19.7. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília (DF) e, dessa 

forma, serão registradas no Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao Certame;  

19.8. Os litígios decorrentes deste procedimento licitatório serão dirimidos no foro do Município de Lauro de Freitas 

/Bahia. 

 

Lauro de Freitas,  03 de Maio de 2023. 

 

Fernanda Borges Soares 

Pregoeira  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Setor/Unidade requisitante: Departamento de Infraestrutura/Secretaria de Infraestrutura - Seinfra 

 

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de Controle Tecnológico de materiais e obras de 

engenharia executas nos logradouros, do município de Lauro de Freitas/BA. 

 

Fundamentação de contratação: Este termo de referência estabelece as normas a serem observadas, definindo 

serviços e as especificações técnicas para as empresas participantes do certame licitatório mediante modalidade 

de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços (SRP), obedecendo às disposições da Lei 8.666/93, 

quanto aos seus direitos e obrigações, identificando os tipos de serviços a executar e estabelecendo as diretrizes 

gerais para serviços de Controle Tecnológico de Materiais e Obras de Engenharia, definindo assim de forma clara 

como deverão ser apresentadas as propostas pelos licitantes para o atendimento inequívoco das necessidades da 

Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas- BA. 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Da Justificativa de aquisição/contratação de serviço 

 

O presente Termo de Referência tem como finalidade o REGISTRO DE PREÇO dos serviços de engenharia 

apresentados nas tabelas abaixo e nos ANEXOS, para realização de contratações futuras de empresa 

especializada para a execução dos referidos serviços através da modalidade de EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, observando-se os documentos técnicos e planilhas anexadas a este documento. 

Trata-se da necessidade de contratação da empresa especializada para prestação de serviços de Controle 

Tecnológico de materiais e obras de engenharia executas nos logradouros, no Município de Lauro de Freitas – 

Bahia.            

A necessidade de contratação de empresa para realização de serviços de controle tecnológico traz uma série de 

vantagens para o município, no que se refere ao apoio técnico para a fiscalização a fim de dar atestação na 

execução dos serviços e obras de engenharia, principalmente se tratando de obras de infraestrutura.  

Materializam-se ganhos na qualidade, na segurança, na escolha e na correta forma de execução da obra/serviço 

de engenharia, a partir de: 

1. Avaliação dos materiais a serem utilizados nas obras de engenharia, através da análise dos resultados de 

ensaios laboratoriais; 

2. Avaliação dos tipos de solos e suas características mecânicas com o objetivo de determinar o melhor e mais 

adequado tipo de contenção das encostas a serem construídas no município; 

3. Acompanhamento dos serviços de obras de infraestrutura, com a realização dos ensaios in loco a fim de atestar 

a correta execução, fornecendo dados seguros para a fiscalização das obras, que somará com outros parâmetros, 

a fim de liberar as etapas dos serviços. 

Essas melhorias proporcionadas pelo controle tecnológico se refletem na qualidade, garantia e confiabilidade da 

execução dos serviços públicos, ajudando a gerar uma maior satisfação da população, evitando desperdício,  
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retrabalho, possibilitando a correta e necessária manutenção futura, oferendo um bem público de qualidade e a 

consequente melhoria de vida à população. 

Ante ao exposto, é imprescindível a abertura de um Processo Administrativo, para a contratação de empresa 

especializada para executar serviços de Controle Tecnológico de Materiais e Obras de Engenharia Executas nos 

Logradouros, no Município de Lauro de Freitas – Bahia, através do certame licitatório mediante modalidade 

licitatória de Pregão Eletrônico, com recursos do erário municipal. 

 

2. Da Especificação 

 

O objeto deste termo é o registro de preços pela modalidade pregão eletrônico para realização de serviços de 

controle tecnológico de materiais e obras de engenharia executas nos logradouros, conforme relação de ruas em 

anexo, no munícipio de Lauro de Freitas/Bahia. 

 

Os serviços de Controle Tecnológico de Materiais e Obras de Engenharia Executas nos Logradouros e as suas 

respectivas quantidades estão contemplados em planilha orçamentária. 

 

3. Dos Prazos e da Entrega 

 

     3.1- Do Prazo de Execução: 

 

3.1.1 - O valor total estimado da licitação é de R$ 329.564,88 (trezentos e vinte e nome mil, quinhentos e 

sessenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).  

 

3.1.2 - Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculatório, obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços 

registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis em caso de necessidade por parte da 

Prefeitura Municipal, que efetuará a execução nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços 

registrados no certame. 

 

3.1.3 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a ordem de classificação das 

empresas constantes da Ata. 

 

3.1.4. - O prazo para execução dos serviços de Controle Tecnológico de Materiais e Obras de Engenharia será o 

estabelecido no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, a ser elaborado pela contratante quando da celebração 

do contrato respectivo. 

 

     3.2- Da Fiscalização e acompanhamento dos Serviços: 

 

3.2.1 – Os serviços serão acompanhados pela Responsável Técnica, a servidora Sueli Lemos Lima, engenheira 

civil, matrícula nº 78668-1, lotada na Secretaria de Infraestrutura, no Departamento de Infraestrutura que 

acompanhará e atestará quanto ao atendimento do objeto. 
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3.2.2 - O Prazo de Garantia dos serviços prestados é o previsto na legislação vigente e definido, no Código Civil 

Brasileiro. 

 

3.2.3 - Todos os serviços licitados devem atender às recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT (Lei n. º 4.150 de 21.11.62), no que couber e, principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos 

de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

 

     3.3 – Da Garantia 

 

3.3.1- Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 1% (um por cento) do valor total 

do contrato, que deverá ser depositado junto a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/BA, até a assinatura do 

contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 

 

3.3.2 - A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b. Seguro-garantia; ou 

c. Fiança bancária. 

 

3.3.3 - Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente 

decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, 

previdenciárias ou sociais. 

 

3.3.4 - Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor valor a 

que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura 

do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo 

legal e o valor da correspondente proposta. 

 

3.3.5 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

3.3.6 - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 

causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva 

reposição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

 

3.3.7 - Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 

Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 

 

      3.4 - Do Pagamento 

 

3.4.1 - O pagamento será feito através de medições conforme as Ordens Parciais de Serviços. 
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3.4.2 - O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da 

Contratada.  

 

3.4.3 - A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 

 

3.4.3.1 - Ao final da execução dos serviços solicitados nas Ordens Parciais de Serviços, a Contratada apresentará 

a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada; 

 

3.4.3.2 - Um serviço será considerado efetivamente concluído quando forem apresentados os resultados e 

avaliações referentes aos ensaios geotécnicos solicitados em Ordens Parciais de Serviços;  

 

3.4.4 - A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 

dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 

3.4.5 - A Contratante terá o prazo de 07(sete) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, 

para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar 

a conformidade dos serviços executados, em relação aos métodos utilizados, tendo como base as normas técnicas 

nacionais vigentes de controle e realização de ensaios geotécnicos. 

 

3.4.6 - No caso de serviços não concluídos, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas os 

serviços efetivamente executados. 

 

3.4.7 - A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

 

3.4.8 - Após a aprovação da medição pela fiscalização dos serviços, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no 

valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo 

detalhada. 

 

3.4.9 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos no presente, atestados pelo fiscal 

dos serviços. 

 

3.4.10 - O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, 

que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

 

d. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados 

diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados; 

e. Da regularidade fiscal, através das documentações mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 
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F. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha 

sido paga pela Administração. 

 

3.4.11 - Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras.  

 

3.4.12 - Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

3.4.13 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

3.4.14 - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 

Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. A Contratante não se responsabilizará por 

qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

4. Documentos a serem apresentados juntamente com a proposta de preços: 

 

4.1 - Para a habilitação da empresa, são solicitados os seguintes documentos: 

 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

 

 

4.2 - Da Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis acompanhados de cópia do Termo de Abertura e 

Encerramento extraídos do livro diário, do último exercício social, já exigíveis, registrado na Junta Comercial, 

apresentados na forma da Lei, comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizado por 

índices oficiais na hipótese de encerrados a mais de três meses da data de apresentação da proposta, vedada a 

substituição por balancetes e balanços provisórios. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão 

estar assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade e acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional – CRP. 

a.1)As licitantes que iniciaram suas atividades no presente exercício deverão apresentar, também o Balanço 

de Abertura, na forma da Lei. 
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a.2) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 

6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia 

registrada/autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, de: 

 

i. balanço patrimonial; 

ii. demonstração do resultado do exercício; 

iii. demonstração das origens e aplicações de recursos; 

iv. demonstração das mutações do patrimônio líquido; 

v. notas explicativas do balanço. 

 

a.3) Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (Ltda), através de fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

 

a.4) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 (Lei Geral das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte), através fotocópia (do balanço e demonstrações 

contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

b)  certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

 

     4.3 - Da Qualificação Técnica: 

 

a. Registro ou inscrição no Conselho Regional de engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa licitante e de seu responsável técnico, da região a que 

estiverem vinculados. 

b. Em se tratando de empresa não registrada no CREA ou CAU do Estado da Bahia, esta deverá apresentar 

a certidão de registro de origem, ficando a licitante, caso seja a vencedora obrigada a apresentar o visto 

do CREA ou CAU do Estado da Bahia antes da assinatura do Contrato.  

c. A comprovação de aptidão Técnico-Operacional, será feita através da apresentação de no mínimo um 

(1) atestado técnico, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado (no caso de atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito privado, em nome da empresa, contendo fornecimento dos itens 

pertinentes ao objeto licitado. 

d. Para comprovação de aptidão Técnico-Profissional, o licitante deverá possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da Proposta, Profissional de Nível Superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de 

Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os 

serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 

CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) Profissional(is), executado para órgão  
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e. ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresa privada, os seguintes serviços: 

ESPECIFICAÇÕES  

SONDAGENS 

Sondagem de simples reconhecimento tipo SPT, incl. deslocamento local do equipamento até 

500 m  

Sondagem à Trado, profundidade até 3,00 m, inclusive coleta de amostras 

  

ENSAIOS EM SOLOS 

Caracterização completa (Granulometria por peneiramento e sedimentação, massa específica 

dos sólidos, limites de liquidez e plasticidade) 

Compactação Proctor Normal  

Compactação P. Intermediário 

Índice de Suporte Califórnia (ISC ou CBR) - Simples 

  

ENSAIOS EM CONCRETO ASFÁLTICO 

Ensaio de Estabilidade de Concreto Asfáltico  

  

ENSAIOS EM CONCRETO 

Ensaio de resistência a compressão simples 

 

c.1- Os responsáveis técnicos registrados nos conselhos de Classes (CREA/CAU), deverão comprovar através de 

documento, na data prevista para entrega da proposta, que figuram como responsável técnico da empresa, ou 

como membros da equipe técnica. Entendendo-se o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em carteira de trabalho 

e previdência; o prestador de serviços, com contrato escrito, firmado com o licitante; ou ainda, o prestador de 

serviço com instrumento particular de comprovação de vinculação futura, caso em que o licitante, se sagre 

vencedor do certame, e com firma reconhecida;  

 

c.2 – No decorrer da execução do contrato, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, 

nos termos do art. 30, §10, da Lei nº 8666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

a substituição seja aprovada pela Administração. 

5. Deveres do Contratado 

 

5.1 - O CONTRATADO, obriga-se a fornecer mão-de-obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas. 

 

5.2 - Registrar este Contrato no CREA e apresentar ao CONTRATANTE o comprovante de ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) correspondente, antes da emissão da primeira fatura. A inobservância 

desta exigência implicará em retenção do pagamento correspondente.  
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5.3 - Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se necessário, o alvará de 

demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

 

5.4 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina.  

 

5.5 - Atentar, em relação aos serviços, para todas as disposições e especificações constantes na Especificação 

Técnica, Projeto e Planilhas.  

 

5.6 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações técnicas em anexo.  

 

5.7 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e 

as especificações constantes nas especificações técnicas e anexos do termo. 

 

5.8 - Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:  

 

a. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos 

de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 

acordo com o poluente e o tipo de fonte;  

 

b. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 

aceitáveis pela Norma NBR-10.151 – Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 – Níveis de Ruído 

para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nos termos da Resolução CONAMA 

n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;  

 

5.9 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto aos serviços realizados.  

 

5.10 - Comunicar ao Fiscal dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços.  

 

5.11 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos à 

execução dos mesmos.  

 

5.12 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
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5.13 - Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato.  

 

5.14 - Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como pelos 

registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços 

ora contratados.  

 

5.15 - Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, devendo 

efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.  

 

5.16 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas.  

 

5.17 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

 

5.18 - Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s;  

 

5.19 - Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos;  

 

5.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Administração.  

 

5.21- Instruir aos seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;  

 

5.22 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

5.23 – Realizar os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle geotécnico dos materiais, com 

pessoal e equipamentos a serem utilizados nos trabalhos, conforme procedimento previsto na Especificação 

Técnica;  

 

5.24 - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no 

contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações;  

 

5.25 - Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
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5.26 - Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando 

da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer 

à integridade do patrimônio público;  

 

5.27 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no presente ou neste 

contrato;  

 

5.28 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre;  

 

5.29 - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação e 

qualificação no certame licitatório;  

 

5.30 - Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento 

das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários 

e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços;  

 

6. Deveres da Contratante 

 

6.1. Fiscalização 

6.1.1. A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução dos serviços será realizada pelo 

MUNICÍPIO, por técnicos designados na forma do Art.º 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a Licitante 

vencedora está executando os trabalhos, observando o Termo de Referência e Especificações Técnicas, de acordo 

com os demais documentos que integram o Contrato.  

 

6.1.2. A Fiscalização poderá designar o acompanhamento, gerenciamento, supervisão e fiscalização dos serviços 

por uma Empresa Especializada, mediante procedimento de licitação especifica, à sua Contratação, que passará 

a ser Denominada Gerenciadora, em atendimento ao que determina o Manual Especifico da Portaria 164/2013 e 

suas Alterações. 

 

6.1.3. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a Licitante 

vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta aos ÓRGÃOS RESPONSAVEIS, CADIN ou 

certidões comprobatórias. 

 

6.1.4. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que 

estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada 

pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a 

todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
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6.1.5. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos 

termos do Contrato, dando conhecimento dos fatos à autoridade competente, responsável pela execução do 

contrato. 

 

6.1.6. Caberá à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 

contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os 

documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

 

6.1.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá a Contratada da integral responsabilidade 

pela execução do objeto deste contrato. 

 

6.1.8 Fica assegurado aos técnicos do MUNICÍPIO o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e 

participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços prestados pela 

licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados 

necessários à execução dos serviços. 

 

7. Procedimentos de Fiscalização e Gerenciamento do Contrato 

 

A fiscalização dos serviços será realizada pelo servidor designado abaixo: 

Nome: Sueli Lemos Lima 

Matrícula: 78668-1 

 

O gerenciamento do contrato será realizado pelo servidor designado abaixo: 

Nome: Sidinaldo da Silva Bacelar 

Matrícula: 79415-7 

 

8. Critérios de Aceitação do Objeto 

 

O critério de aceitação do objeto em questão atenderá as exigências da Lei nº 8666/1993.  

 

8.1- Subcontratação 

  

8.1.1 Não será permitida a subcontratação dos serviços de estudos laboratoriais, ensaios e serviços constantes 

no objeto deste Pregão eletrônico. 

 

9. Orçamento Estimado 

 

9.1 O orçamento estimado Global Máximo para as contratações do objeto deste Termo de Referência está definido 

em único lote, conforme descritos abaixo: 

 

9.1.1.  Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto ocorrerão à conta da dotação 

orçamentária, que será identificada e acostada ao posterior pelo órgão responsável. 
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9.1.2 Valor estimado R$ 329.564,88 (trezentos e vinte e nome mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e 

oitenta e oito centavos), utilizando os sistemas oficiais de preços de referência UFBA e DER-ES, não desonerado 

de Fevereiro/2022 e Janeiro/2022, respectivamente, já incluídos os BDI máximo de 21,58% para serviços e de 

acordo a base referencial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conforme ANEXO VI. 

 

Segue abaixo o quadro resumo dos itens da planilha orçamentária: 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÕES  SUBTOTAL (R$) 

1 SONDAGENS 175.028,40 

1.1 
Sondagem de simples reconhecimento tipo SPT, incl. deslocamento local do 

equipamento até 500 m  
138.261,60 

1.2 Sondagem à Trado, profundidade até 3,00 m, inclusive coleta de amostras 36.766,80 

      

2 ENSAIOS EM SOLOS 144.647,64 

2.1 
Caracterização completa (Granulometria por peneiramento e sedimentação, 

massa específica dos sólidos, limites de liquidez e plasticidade) 
72.323,28 

2.2 Compactação Proctor Normal  23.693,76 

2.3 Compactação P. Intermediário 2.961,72 

2.4 Índice de Suporte Califórnia (ISC ou CBR) - Simples 45.668,88 

      

3 ENSAIOS EM CONCRETO ASFÁLTICO 6.492,36 

3.1 Ensaio de Estabilidade de Concreto Asfáltico  6.492,36 

      

4 ENSAIOS EM CONCRETO 3.396,48 

4.1 Ensaio de resistência a compressão simples 3.396,48 

      

  TOTAL DO ORÇAMENTO ======> 329.564,88 

 

10. DEMAIS DOCUMENTOS (ANEXOS) 

 

10.1. São ainda, documentos integrantes deste o CD-ROM contendo: 

 

 ANEXO I:   Modelo da Ata de Registro de Preços; 

 ANEXO II:  Quadro do Detalhamento dos Encargos Sociais (Horista e Mensalista) Não 

desonerado, Praticado pelo Município; 

 ANEXO III:  Especificações técnicas; 

 ANEXO IV:  Planilhas de Orçamentação dos Serviços; 

 ANEXO V:   Quadro do Detalhamento do BDI (Obras/Serviços) praticado pelo Município; 

 ANEXO VI:                  Arquivos Complementares: Memorial de cálculo, Mapa do município, Tabela  

                                          de Preços UFBA e Tabela de Preços DER-ES. 

 



                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
EDITAL 

PE 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 22740/2022 

 

 

 

Coordenador do Departamento de Infraestrutura 

Sidinaldo Bacelar 

 

Autorizo nestes termos o presente: 

Roque Fagundes Neto 

Secretário Municipal de Infraestrutura
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ANEXO I - TERMO DA PROPOSTA 

 

Dados do proponente:.... 

Razão social:.... 

Cnpj:.... 

Endereço:... 

Fone:.. 

E-mail :... 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS - BAHIA 

Rua Manoel Silvestre Leite, s/n – Centro, Lauro de Freitas, CEP: 42.700-000, Lauro de Freitas / Bahia. 

 

NESTA 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado o presente n.º ____/2023 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, 

oferecemos ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para realização de serviços de Controle Tecnológico de materiais e 

obras de engenharia executas nos logradouros do município de Lauro de Freitas, no Estado da Bahia pelo valor 

global de R$ __________,___ (VALOR TOTAL POR EXTENSO, EM REAIS), de acordo as especificações e 

quantitativos estimados neste e seus anexos e com a planilha de preços em anexo, que é parte integrante desta 

proposta. 

 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços detalhados, no prazo fixado neste e 

conforme Especificações Técnicas e mediante os recebimentos de Ordens Parciais de Serviços. Caso nossa proposta 

seja aceita, obteremos e efetuaremos as garantias financeiras previstas neste, para a realização do contrato. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço assim que forem solicitados, a contar da data 

de assinatura do Contrato. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para 

abertura das propostas, ou seja, __/___/__, representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo 

antes da expiração do prazo. 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de obrigação 

entre as partes. 
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Na oportunidade, credenciamos junto ao MUNICÍPIO o Sr. __________________, carteira de Identidade nº 

_________________, Órgão Expedidor ____________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para 

interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no 

presente processo licitatório. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa. 

 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente e seus anexos e que nos 

preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre as obras/serviços e fornecimentos. 

 

 

______________________________________ 

Empresa Licitante 

CNPJ nº. 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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                      ANEXO I - DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS HORISTA E MENSALISTA NÃO 

DESONERADO 

 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL  

UF: BAHIA                                                                                                                         

 

Vigência a partir de 10/2021   

                                                                                                                                             

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
HORISTA 

(%) 

MENSALISTA 

(%) 

GRUPO A 

A1 INSS 20,00 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 0,00 0,00 

A Total dos Encargos Sociais Básicos 36,80 36,80 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,97 Não incide 

B2 Feriados 3,96 Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,66 

B4 13º Salário 10,97 8,33 

B5 Licença Paternidade 0,07 0,06 

B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56 

B7 Dias de Chuvas 2,04 Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 

B9 Férias Gozadas 10,34 7,85 

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02 

B Total de Encargos Sociais que recebem incidências de A 47,07 17,56 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,44 4,13 
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C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

C3 Férias Indenizadas 3,41 2,59 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,36 2,55 

C5 Indenização Adicional 0,46 0,35 

C 
Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de 

A 
12,80 9,72 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,32 6,46 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
0,48 0,37 

D   Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 17,80 6,83 

  TOTAL(A+B+C+D) 114,47 70,91 

    
Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET 
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 (IMPRESSO (UMA VIA) E GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 
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ANEXO I  - PLANILHA DE ORÇAMENTO DE OBRAS/SERVIÇOS E FONECIMENTOS, CONTENDO OS 

DESCRITIVOS E SEUS RESPECTIVOS QUANTITATIVOS, COM VALORES, PREÇOS UNITÁRIOS E PREÇOS 

TOTAIS UNITÁRIOS E GLOBAIS.  

 

(IMPRESSO (UMA VIA) E GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO – PLANILHA EXCEL E PDF) 

 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

     LAURO DE FREITAS 
EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 22740/2022 

 34 

ANEXO I  - Quadro do Detalhamento do BDI (Obras/Serviços) praticado pelo Município e Justificativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

CÁLCULO DAS BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS (B.D.I) 

Conforme Acórdão 2622/2013 

Construção de Edifícios 

                  

DETALHAMENTO DO B.D.I. 

         FAIXA DE 

ADMISSIBILIDADE 

CONFORME 

ACÓRDÃO Nº 

2622/2013 DO TCU 

         

     
     
         
             

ITENS SIGLAS VALORES  MÍNIMO MÁXIMO 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 4,0100%  3,80% 4,67% 

SEGURO E GARANTIAS S+G 0,4000%  0,32% 0,74% 

RISCOS R 0,5600%  0,50% 0,97% 

DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,1100%  1,02% 1,21% 

LUCRO L 6,9300%  6,64% 8,69% 

TRIBUTOS 

PIS 

T 

0,6500%  

VARIÁVEL 

COFINS 3,0000%  
ISS 3,0000%  

CPRB - Contribuição 

Previdenciária sobre a 

Receita Bruta (INSS) 0,0000%  

TIPO E OBRA: CONST. DE EDIFÍCIOS - 21,5800%  19,60% 24,23% 

BDI RESULTANTE (Lei Federal n°13.161) 21,5800% 
   

CÁLCULO DO ISS 

ALÍQUOTA DE LAURO DE 

FREITAS 
 % DE MÃO DE OBRA ALÍQUOTA FINAL  

5% 60% 3% 
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ANEXO I - ARQUIVOS COMPLEMENTARES: MEMORIAL DE CÁLCULO, TABELA DE PREÇOS UFBA, TABELA 

DE PREÇOS DER-ES E MAPA DO MUNICÍPIO.  

 

 

(IMPRESSO (UMA VIA) E GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 

 

JUSTIFICATIVA PARA BDI ADOTADO 

 

Como se sabe, os valores de BDI a serem utilizados nas obras públicas devem ter como parâmetro máximo as 

porcentagens expressas no item 9.1 do acórdão Nº 2622/2013 do TCU – Plenário, estabelecidas em função do tipo 

de obra. 

 

O tipo da obra em comento, se trata de Controle Tecnológico de materiais e obras de engenharia, que foi adotado o 

percentual de BDI de 21,58%. 

 

Entretanto, conforme o item 9.2.1 daquele mesmo acórdão, tais parâmetros não são absolutos, podem ser 

relativizados. E, “quando a taxa de BDI estiver fora dos patamares estipulados” deve-se realizar o exame 

pormenorizado dos itens que compõem a taxa de BDI. Passemos a fazê-lo. 

 

O próprio item 9.2.1, estabelece que para o tipo de obra em tela, estes são os parâmetros a serem adotados para 

cada grupo de composição comparado com o que fora adotado: 

 

a) Grupo 1: Administração Geral: parâmetro 3,8% a 4,67%, adotado 4,01%. 

b) Grupo 2: Seguro mais Garantia: parâmetro 0,32% a 0,74%, adotado 0,40%. 

c) Grupo 3: Risco: parâmetro. 0,50% a 0,97%, adotado 0,56%. 

d) Grupo 4: Despesas financeiras:  parâmetro 1,02% a 1,21%, adotado 1,11% 

O Grupo 5 “Encargos Sociais” deve compor também o BDI. Percebe-se que esse item não aparece nesta lista de 

parâmetros. Mas, são tratados a partir do 9.3.2.3 deste Acordão quando se expressa sobre o ISS, PIS e COFINS. 

Entretanto, não são apenas esses três tributos que compõe o BDI. Faz parte deste também a Contribuição 

Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB, como pode se extraí do item 433 deste mesmo acórdão. Que expressa: 

 

“433. Relativamente à CPRB, a nova sistemática de recolhimento da contribuição 

previdenciária instituída para desonerar a folha de salários de diversas atividades 

econômicas da construção civil poderá impactar as taxas de BDI mediante a 

majoração do percentual correspondente a 2% sobre o preço total da obra, em 

substituição à contribuição previdenciária patronal de 20% prevista nos encargos 

sociais. Nos orçamentos de obras públicas, somente se aplicará durante os 
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períodos de sua vigência legal e depende do enquadramento da obra e das 

empresas contratadas nas respectivas atividades econômicas expressamente 

citadas na legislação.” 

 

E é justamente neste tributo, de espécie tributária de “contribuição” que se baseia o cerne desta justificativa. Neste 

parágrafo do acórdão Nº 2622/2013 do TCU – Plenário, se extrai que a contribuição patronal pode sofrer uma 

desoneração de 20% para 2%. E quando isso ocorrer, as taxas de BDI poderão sofrer uma majoração.  

Isso ocorre por que através da Lei 12.546/2011 foi instituída a denominada "Desoneração da Folha de Pagamento", 

que substitui parte das contribuições previdenciárias da folha de salários pela receita bruta ajustada. A referida 

desoneração foi regulamentada e normatizada pelo Decreto 7.828/2012 e Instrução Normativa RFB 1.436/2013. Após 

a regulamentação, passa a ser adotada a alíquota de 2% referente à CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta) para as empresas da Construção Civil, ou seja, a partir da regulamentação do regime de desoneração, 

na composição do BDI a ser    aplicado nos orçamentos dos serviços de Construção Civil, no grupo dos tributos, 

deveria ser incluída a alíquota de 2% referente à CPRB.  

A partir de 01.12.2015, por força da Lei 13.161/2015, a aplicação da desoneração é facultativa, ou seja, o contribuinte 

pode escolher qual forma de tributar a folha é mais em conta, se pela forma tradicional (contribuição sobre a folha de 

pagamento) ou se pela forma desonerada (contribuição sobre a receita). A alíquota da CPRB passa de 2% para 0% 

para as empresas: 

“[...] 4) de construção civil (CNAE 412, 432, 433 e 439); e 5) de construção de obras 

de infraestrutura (CNAE 421, 422, 429 e 431)” 

Este orçamento elaborado pelo Município foi aplicado o regime Não Desonerado, o qual é o mais vantajoso para a 

Administração Pública. Foi utilizado o BDI de 21,58% com base no que foi explicitado acima e na formula de cálculo 

indicada no supracitado acórdão, e esta se encontra arrolada abaixo. 

Caso a escolha do regime para os orçamentos seja Sem Desoneração, desconsidera-se o percentual referente à 

contribuição previdenciária no grupo dos tributos do BDI, por outro lado é necessário inserir a alíquota de 20% referente 

ao INSS na composição dos Encargos Sociais (ver anexo composições do BDI e composição dos encargos sociais). 

 

Expressamente, ao incluir a CPRB na composição do BDI, deve-se proceder cálculo utilizando a fórmula abaixo: 

 

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/lei-12546-2011.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/decreto-7828-2012.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/instrucao-normativa-1436-2013.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/lei-13161-2015.htm
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Setor/Unidade requisitante: Departamento de Infraestrutura/Secretaria de Infraestrutura - Seinfra 

 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica por meio de licitação para realização de serviços de Controle Tecnológico de 

materiais e obras de engenharia executas nos logradouros, no Município de Lauro de Freitas – Bahia. 

 

Fundamentação de contratação: Este termo estabelece as normas a serem observadas, definindo as especificações 

Pregão Eletrônico, obedecendo às disposições da Lei 8.666/93, quanto aos seus direitos e obrigações, identificando 

os tipos de serviços a executar e estabelecendo as diretrizes gerais para Controle Tecnológico de materiais e obras 

de engenharia executas nos logradouros definido assim de forma clara como deverão ser apresentadas as propostas 

pelos licitantes para o atendimento inequívoco das necessidades da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas- BA. 

 

 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por este processo, acompanhando sua execução 

e adotando os procedimentos que se fizerem necessário para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas 

do instrumento e disposições legais que regulam a matéria. 

 

Unidade: Secretaria de Infraestrutura.                    

Endereço: Rua Manoel Silvestre Leite, s/n, Centro, Lauro de Freitas/Bahia 

Servidor Responsável: Sidinaldo da Silva Bacelar 

Cargo/função: Coordenador do Departamento de Infraestrutura 

Matricula: 79415-7 

Fone para contato: (71) 3288-8784 

E-mail: sidinado.seinfra@gmail.com 

 

Lauro de Freitas, 27 de março de 2023. 
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_______________________________________________________________ 

Sidinaldo da Silva Bacelar 

Coordenador do Depto. de Infraestrutura 

 

Setor/Unidade requisitante: Departamento de Infraestrutura/Secretaria de Infraestrutura - Seinfra  

  

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica por meio de licitação para executar serviços de Controle Tecnológico de 

materiais e obras de engenharia executas nos logradouros, no Município de Lauro de Freitas – Bahia. 

 

Fundamentação de contratação: O presente Termo de Referência objetiva o lançamento de Edital a fim de 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Prefeitura de Lauro de Freitas, que garanta a boa qualidade dos 

serviços prestados, a custos mais reduzidos, compreendendo serviços de Controle Tecnológico de materiais e obras 

de engenharia executas nos logradouros, mediante modalidade licitatória de PREGÃO ELETRÔNICO, obedecendo 

as disposições da Lei 8.666/93.  

 

DECLARAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

Declaro que serei responsável pela fiscalização da obra originado por este processo, acompanhando sua execução 

e adotando os procedimentos que se fizerem necessário para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as 

cláusulas do instrumento e disposições legais que regulam a matéria.  

  

Unidade: Secretaria de Infraestrutura.                     

Endereço: Rua Manoel Silvestre Leite, s/n, Centro, Lauro de Freitas/Bahia  

Servidor Responsável: Sueli Lemos Lima 

Cargo/função: Engenheira Civil  

Matricula: 78668-1 

Fone para contato: (71) 3288-8784  

E-mail: suelilemos@hotmail.com 

 

Lauro de Freitas, 27 de março de 2023 

  

 

_____________________________ 

Sueli Lemos Lima  

Engenheira Civil 

CREA: 16956 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

 

 ____________________________ (nome da empresa), CNPJ N°___________, sediada na 

__________________________ (endereço completo), declara, em atendimento ao previsto no item 7.3.1 do Edital do 

Pregão Eletrônico N° 014/2023, a superveniência do(s) fato(s) a seguir, o(s) qual (is) poderá (ão) constituir-se em 

impeditivo(s) de nossa habilitação no procedimento em apreço. 

  

     

(local, data) 

 

           

____________________________________________    

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrito no CNPJ Nº _________________, por intermédio de 

seu representante legal, o (a) Sr (a) _________________, portador (a) da Carteira de Identidade Nº ______________ 

e do CPF Nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

 

 

 

(local, data) 

 

 

            

____________________________________________                    

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023. 

PROCESSO Nº 22740/2022. 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos_____ dias do mês _______do ano de dois mil e treze, o MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, ESTADO DA 

BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o Nº 13.927.819/0001-40, com sede na Praça João Tiago dos Santos – Nº 25 – 

Centro - Lauro de Freitas/ Bahia, representado por sua Prefeita Municipal – Srª Moema Isabel Passos Gramacho, no 

uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do Art. 15 da Lei Federal Nº 8.666/93 e Decreto Municipal Nº 

2.413/06, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das 

Propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023, RESOLVE 

registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a Classificação por ela(s) 

alcançada(s), GLOBAL, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE TECNOLÓGICO DE 

MATERIAIS E OBRAS DE ENGENHARIA EXECUTAS NOS LOGRADOUROS, DO MUNICÍPIO DE LAURO DE 

FREITAS/BA. Especificados no Anexo IV do Edital de Pregão Eletrônico Nº 014/2023, que passa fazer parte, para 

todos os efeitos, desta Ata. 

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O Registro de Preços formalizado na presente Ata terá validade de até 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura. 

 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Infraestrutura, que exercerá 

suas atribuições. 

 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na presente Ata, 

encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no Certame licitatório: 

EMPRESA REGISTRADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

 OBJETO VALOR REGISTRADO 
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5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, Secretaria Municipal de Infraestrutura, obedecida à ordem 

de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, 

será(ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao Edital e à 

respectiva Ata; 

5.2. A partir da emissão da nota de empenho o detentor da Ata passa a ser considerado como CONTRATADO, 

obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo V, 

Planilha Estimativa, do Edital de Licitação Pregão Eletrônico No 014/2023 – COPEL; 

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo V, 

podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades; 

5.4. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de preços 

decorrente deste Certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas 

para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições; 

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando 

a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual 

ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da Ata em baixar o preço registrado, igualando 

ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação; 

5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do Certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, observadas, 

ainda, as demais regras impostas no Art. 8º do Decreto Nº 2.413/2006; 

5.7. Os preços ofertados e registrados serão irreajustáveis, nos termos da legislação vigente. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito através de medições conforme as Ordens Parciais de Serviços. 

6.2.  O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada.  

6.3.  A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 

6.3.1. Ao final da execução dos serviços solicitados nas Ordens Parciais de Serviços, a Contratada apresentará a 

medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada; 

6.3.2. Um serviço será considerado efetivamente concluído quando forem apresentados os resultados e avaliações 

referentes aos ensaios geotécnicos solicitados em Ordens Parciais de Serviços;  

6.3.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 

produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

     LAURO DE FREITAS 
EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 22740/2022 

 43 

6.3.4. A Contratante terá o prazo de 07(sete) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, para 

aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a 

conformidade dos serviços executados, em relação aos métodos utilizados, tendo como base as normas técnicas 

nacionais vigentes de controle e realização de ensaios geotécnicos. 

6.3.5. No caso de serviços não concluídos, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados. 

6.3.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades 

contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

6.3.7. Após a aprovação da medição pela fiscalização dos serviços, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor 

da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 

6.3.8. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo fiscal do contrato, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos no presente, atestados pelo fiscal dos serviços. 

6.3.9. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que 

deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

 

a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados 

diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados; 

b) Da regularidade fiscal, através das documentações mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido 

paga pela Administração. 

 

6.3.10 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras.  

6.3.11. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.3.12 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

6.3.13. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 

Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. A Contratante não se responsabilizará por qualquer 

despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

6.4  No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos 

restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas 

por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes;  

6.5 Serão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos, conforme Legislação vigente;  
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6.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza;  

6.7 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição de 

pagamento por parte da Contratada, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do 

Contratante.  

 

7. VIGÊNCIA CONTRATUAL  

7.1  O prazo para execução dos serviços de Controle Tecnológico de Materiais e Obras de Engenharia será o 

estabelecido no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, a ser elaborado pela contratante quando da celebração do 

contrato respectivo. 

 

8. EXECUÇÃO DO OBJETO  

8.1 . Avaliação dos materiais a serem utilizados nas obras de engenharia, através da análise dos resultados de 

ensaios laboratoriais; 

8.2. Avaliação dos tipos de solos e suas características mecânicas com o objetivo de determinar o melhor e mais 

adequado tipo de contenção das encostas a serem construídas no município; 

8.3. Acompanhamento dos serviços de obras de infraestrutura, com a realização dos ensaios in loco a fim de atestar 

a correta execução, fornecendo dados seguros para a fiscalização das obras, que somará com outros parâmetros, a 

fim de liberar as etapas dos serviços. 

 

9. GARANTIA CONTRATUAL  

 

9.1 Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 1% (um por cento) do valor total do 

contrato, que deverá ser depositado junto a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/BA, até a assinatura do contrato, 

sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 

9.2 A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

A. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

B. Seguro-garantia; ou 

C. Fiança bancária. 

 

9.3. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes 

da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou 

sociais. 

9.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor valor a que se 

referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, 
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prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da 

correspondente proposta. 

9.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 

renovada nas mesmas condições. 

9.6. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 

causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

9.6.1. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da Contratada, 

a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos 

eventuais valores devidos à Contratante. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Fiscalização 

10.1.1 A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução dos serviços será realizada pelo 

MUNICÍPIO, por técnicos designados na forma do Art.º 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a Licitante 

vencedora está executando os trabalhos, observando o Termo de Referência e Especificações Técnicas, de acordo 

com os demais documentos que integram o Contrato.  

10.1.2. A Fiscalização poderá designar o acompanhamento, gerenciamento, supervisão e fiscalização dos serviços 

por uma Empresa Especializada, mediante procedimento de licitação especifica, à sua Contratação, que passará a 

ser Denominada Gerenciadora, em atendimento ao que determina o Manual Especifico da Portaria 164/2013 e suas 

Alterações. 

10.1.3. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a Licitante vencedora 

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, comprovada mediante consulta aos ÓRGÃOS RESPONSAVEIS, CADIN ou certidões comprobatórias. 

10.1.4. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que 

estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo 

uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os 

elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

10.1.5. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos 

termos do Contrato, dando conhecimento dos fatos à autoridade competente, responsável pela execução do contrato. 

10.1.6. Caberá à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 

contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos 

necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

10.1.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá a Contratada da integral responsabilidade 

pela execução do objeto deste contrato. 
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10.1.8 Fica assegurado aos técnicos do MUNICÍPIO o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e 

participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante 

vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários 

à execução dos serviços. 

10.1.9 Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da Ata, o preço, e as 

especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

10.1.10. Observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

10.1.11. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

10.1.11. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 

aqueles registrados na Ata; 

10.1.12. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata; 

10.1.13. Consultar o detentor da Ata registrada (observada à ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer 

o material a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme 

item 5.6. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA 

11.1. O CONTRATADO, obriga-se a fornecer mão-de-obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas. 

11.2. Registrar este Contrato no CREA e apresentar ao CONTRATANTE o comprovante de ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) correspondente, antes da emissão da primeira fatura. A inobservância desta 

exigência implicará em retenção do pagamento correspondente.  

11.3. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se necessário, o alvará de 

demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

11.4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene 

e disciplina.  

11.5 - Atentar, em relação aos serviços, para todas as disposições e especificações constantes na Especificação 

Técnica, Projeto e Planilhas.  

11.6 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações técnicas em anexo.  

11.7 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e as 

especificações constantes nas especificações técnicas e anexos do termo. 

11.8 - Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:  

a. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, 

por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 
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poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 

e o tipo de fonte;  

b. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 

aceitáveis pela Norma NBR-10.151 – Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 – Níveis de Ruído para 

conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 

de 08/03/90, e legislação correlata;  

11.9 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários 

ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto aos serviços realizados.  

11.10 - Comunicar ao Fiscal dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços.  

11.11 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos à execução dos mesmos.  

11.12 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

11.13 - Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

11.14 - Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como pelos 

registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora 

contratados.  

11.15 - Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, devendo 

efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.  

11.16 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas.  

11.17 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

dos serviços, durante a vigência do contrato.  

11.18 - Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s;  

11.19 - Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos;  

11.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Administração.  

11.21- Instruir aos seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;  

11.22 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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11.23 – Realizar os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle geotécnico dos materiais, com pessoal 

e equipamentos a serem utilizados nos trabalhos, conforme procedimento previsto na Especificação Técnica;  

11.24 - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no 

contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações;  

11.25 - Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

11.26 - Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando 

da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à 

integridade do patrimônio público;  

11.27 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no presente ou neste 

contrato;  

11.28 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre;  

11.29 - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação e 

qualificação no certame licitatório;  

11.30 - Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento 

das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários e 

benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços;  

11.31. Será obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 

presente ATA, caso se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais utilizados, 

constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata; 

11.32. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata; 

11.33. Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de 

Pregão Nº 014/2023; 

11.34 Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação 

ou não dos materiais a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de 

utilizar a presente Ata, conforme item 5.6; 

11.35. Será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e por todas as demais 

despesas quando da execução contratual. 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem justificativas aceitas pela 

Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as 

sanções administrativas de advertência, multas e impedimento de licitar e contratar com o município;  
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12.2. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela contratada, 

nos seguintes casos:  

12.2.1. Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da Contratante.  

12.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 1º (primeiro) 

dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 30º (trigésimo) dia;  

12.2.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 60º (sexagésimo) dia, a partir 

do qual será considerada inexecução total da parcela, cumulada com multa compensatória de até 15% sobre o valor 

do empenho e rescisão contratual;  

12.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, para as hipóteses 

previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002;  

12.3. Para as hipóteses de descumprimento parcial do contrato, será aplicada multa compensatória de até 10 % (dez 

por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á 

descumprimento parcial do contrato, sem prejuízo das demais hipóteses previstas na legislação:  

a) a entrega de materiais diversos do especificado neste Termo de Referência ou do oferecido pelo licitante em sua 

proposta; 

b) a apresentação dos itens (urnas funerárias) sem condições de uso ou com indícios de má conservação, hipótese 

em que o recebimento poderá ser rejeitado;  

c) a entrega parcial dos itens (urnas funerárias) solicitados.  

12.3.1. A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial, caso seja conveniente, poderá o objeto 

ser aceito, sem prejuízo da multa compensatória correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor 

correspondente à parcela não cumprida; 

12.4. Para as hipóteses de descumprimento total do contrato, será aplicada multa compensatória de até 15 % (quinze 

por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á 

descumprimento total do contrato:  

a) a não entrega dos itens (pneus, câmara de ar e protetores) ou a não substituição dos itens rejeitados. 

b) a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho; 

c) reincidência nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e c do subitem 9.3; 

12.5. Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser 

aplicadas de forma concomitante;  

12.6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor;  

12.7. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância devida no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;  

12.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será encaminhado para 

inscrição em dívida ativa;  
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12.9. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar conhecimento 

dos fatos;  

12.10. A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas 

e danos causados à Administração Pública;  

12.11. Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o decurso do prazo 

concedido pela Contratante, o contrato será rescindido e será aplicada de multa de 15% sobre o valor do empenho. 

 

13. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.1.2. Eventual contrato decorrente da ata poderá ser firmado pela administração pública e terá vigência de 12 

(meses) a contar da assinatura do Contrato, nos termos da legislação correlata; 

13.2. O gerenciador da Ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade 

de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na Ata; 

13.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a 

média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, por intermédio do órgão gerenciador do 

Registro de Preços; 

13.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o órgão 

gerenciador solicitará ao detentor da Ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis 

definidos nos termos do subitem anterior; 

13.3.1. Caso o detentor da Ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo 

o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação; 

13.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da Ata, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

b) Convocar os demais detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação. 

13.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preços. 

 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

14.1. O detentor da Ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando: 

a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 

b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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14.2. O detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente 

comprovados. 

 

15. DA PUBLICIDADE 

 

15.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da Ata e a (s) especificação(ões) resumida (s) do objeto e 

as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no Diário Oficial, em 

conformidade com o disposto no Art. 6º, inciso I do Decreto Nº 2.413/2006. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. Integram a presente Ata o Processo Administrativo  Nº 22740/2022, o Edital do Pregão Eletrônico Nº 014/2023 

e as propostas, com preços e especificações; 

16.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Lauro de Freitas, Capital do Estado 

da Bahia. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) 

vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS  

EMPRESA 

SECRETARIA MUNICIPAL  

TESTEMUNHAS: 

NOME:      NOME: 

CPF:      CPF: 
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ANEXO V – PLANILHA  DISCRIMINATIVA 

 

 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÕES  SUBTOTAL (R$) 

1 SONDAGENS 175.028,40 

1.1 
Sondagem de simples reconhecimento tipo SPT, incl. deslocamento local do 

equipamento até 500 m  
138.261,60 

1.2 Sondagem à Trado, profundidade até 3,00 m, inclusive coleta de amostras 36.766,80 

      

2 ENSAIOS EM SOLOS 144.647,64 

2.1 
Caracterização completa (Granulometria por peneiramento e sedimentação, 

massa específica dos sólidos, limites de liquidez e plasticidade) 
72.323,28 

2.2 Compactação Proctor Normal  23.693,76 

2.3 Compactação P. Intermediário 2.961,72 

2.4 Índice de Suporte Califórnia (ISC ou CBR) - Simples 45.668,88 

      

3 ENSAIOS EM CONCRETO ASFÁLTICO 6.492,36 

3.1 Ensaio de Estabilidade de Concreto Asfáltico  6.492,36 

      

4 ENSAIOS EM CONCRETO 3.396,48 

4.1 Ensaio de resistência a compressão simples 3.396,48 

      

  TOTAL DO ORÇAMENTO ======> 329.564,88 
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Anexo VI – Modelo de Solicitação de Esclarecimentos, Impugnação ou Recurso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                    

 

 

 

     

 

     
 

     
 

     
 

  

 

 

 
  

 


